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NOTA DO AUTOR – 1ª Edição


			Este livro foi desenvolvido a partir dos rascunhos das aulas que preparei por mais de 10 anos no exercício do magistério em Direito, de forma que a colocação das ideias dentro de grandes temas do direito processual dentre os highlights e dispositivos legais demandou reflexão e lembrança de todo esse tempo em sala de aula.


			Busquei a linguagem simples e direta, mas sem perder importantes discussões sobre o tema. Aprofundei alguns temas e, em outros, deixei apenas as sementes do processo civil, motivo pelo qual esta obra, como a coleção que pretendo concluir, se refere aos “Fundamentos do Direito Processual Civil”.


			A obra está atualizada segundo as novas estruturas do direito processual, sobretudo cooperativa e autocompositiva.


			Busquei trazer a simplicidade ao texto da obra, ao mesmo tempo que também busquei adequá-la à nova realidade, trazendo resumos que foram elaborados com auxílio da inteligência artificial, fazendo os devidos ajustes e as correções necessárias, para manter não somente a clareza, mas também os objetivos da obra alinhada à técnica processual.


			Além disso, forneci, em alguns capítulos, vídeos de aulas gravadas para facilitar o estudo, com abordagem direta sobre os temas.


			Desejo boa leitura e que os fundamentos sirvam como verdadeiras sementes do direito processual, de forma que motive no leitor o aprofundamento das temáticas aqui lançadas como sementes.


			Com muito carinho aos leitores,


			Rodrigo


		




		

			
CAPÍTULO 1: PROCESSO DE CONHECIMENTO


			O conhecido processo de conhecimento se refere ao processo de sentença, que “tem objeto imediato a prolação de uma sentença de mérito através da qual se declara a existência ou inexistência do direito material afirmado pelo demandante” (Câmara, 2022, p. 329).


			Visa à produção de uma sentença de mérito, declaratória da existência ou inexistência de um direito, podendo-se seguir, a partir da declaração, a condenação ou a (des)constituição de direitos.


			A atividade principal do processo de conhecimento é a cognição, que consiste na acurada análise das alegações e provas produzidas pelas partes no decorrer de cada um dos procedimentos.


			O processo de conhecimento pode tramitar pelo procedimento comum ou pelo procedimento especial, a seguir conceituados e explicados.


			
1.1	Procedimento Comum e Procedimento Especial


			O procedimento comum é o modelo padrão dos procedimentos cognitivos. É o que tem cabimento quando não há previsão específica de aplicação de qualquer outro procedimento ou remédio processual. Em tese, é cabível para todas as demandas, sendo um procedimento elástico e o mais completo entre todos os previstos pelas regras processuais. Em síntese, pode-se dizer que é o remédio processual geral para todo e qualquer tipo de conflito para o qual não haja remédio processual específico.


			O procedimento comum é conhecido por sua amplitude probatória e da livre-produção de alegações e defesas pelas partes.


			Nesse sentido, o procedimento comum é aplicável a todas as causas, exceto quando houver previsão legal em sentido diverso ou quando houver absoluta incompatibilidade deste procedimento com a busca do direito objeto do processo. Da mesma maneira, é aplicado subsidiariamente aos demais procedimentos, incluindo os procedimentos especiais e o processo de execução, de forma que, por serem especiais, podem não conter regras de solução de hipóteses para as quais o procedimento comum possui (art. 318 do Código de Processo Civil – CPC). Assim, o procedimento comum é aplicado de forma subsidiária aos demais procedimentos.


			Já os procedimentos especiais, ao contrário do procedimento comum, são utilizados para tutela específica, de acordo com a natureza do direito em disputa, adequando-se a tal natureza, como forma de proporcionar a entrega da prestação jurisdicional de forma mais efetiva.


			Observando-se as fases do procedimento comum, é possível vislumbrar a amplitude comentada acima, diante da quantidade de atos processuais que deverão ser praticados, comparando-se com os demais procedimentos.


			Importante que o operador do Direito tenha o exato domínio das fases dos procedimentos, sendo que, neste caso, como o assunto é o percurso processual a ser ultrapassado na fase cognitiva do procedimento comum, necessária a elucidação abaixo:


			Figura 1.1


			[image: Texto



O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]


			Fonte: Elaborada pelo autor, 2025.


			
1.2	Planos da Cognição


			A resolução de um processo importa no conhecimento, na análise e na aplicação do direito sobre fatos, argumentos e alegações das partes, visando encontrar a melhor forma de interpretar e aplicar o direito ao caso concreto e, assim, atribuir direitos a quem seja o vencedor da demanda judicial.


			Cognição significa ato ou efeito de conhecer ou ainda processo de aquisição de um conhecimento,1 desta maneira, o juiz julga de acordo com os conhecimentos que adquiriu sobre o caso no correr da instrução processual e segundo os institutos, as matérias e os elementos levados ao processo pelas partes.


			Segundo o professor Kazuo Watanabe:


			


			A cognição é prevalentemente um ato de inteligência, consistente em considerar, analisar e valorar as alegações e as provas produzidas pelas partes, vale dizer, as questões de fato e as de direito que são deduzidas no processo e cujo resultado é o alicerce, o fundamento do judicium, do julgamento do objeto litigioso do processo (Watanabe, 2012).


			Esclareça-se que existem dois planos de cognição, o horizontal e o vertical.


			O plano de cognição horizontal significa o conjunto de alegações e defesas levadas ao processo, correspondendo aos diferentes institutos jurídicos alegados pelas partes como, por exemplo, a prescrição, a decadência, o pagamento, a responsabilidade de terceiro, o rompimento do nexo causal e muitos outros institutos que fundamentam o pedido ou a defesa, em relação ao reconhecimento e à atribuição de direitos.


			Exemplo clássico, relativo ao plano de cognição horizontal, é a hipótese em que, no curso de ação possessória, é vedado às partes, entre si, promover ação de reconhecimento de domínio. Ou seja, é vedado, no curso da ação possessória, suscitar a matéria relativa ao reconhecimento de domínio como alegação de violação da posse ou defesa da posse (art. 557 do CPC). É uma hipótese de condição suspensiva, pois, enquanto durar o processo, a matéria não pode ser objeto de argumentação entre as partes. A busca do direito à propriedade não pode ser realizada no processo em que se busca o reconhecimento da posse (Medina, 2017, p. 941).


			Já o plano de cognição vertical significa o aprofundamento da pesquisa, do estudo e sobretudo do domínio e do esforço dedicado ao entendimento de um dos temas trazidos ao processo, ou seja, de uma das matérias trazidas no plano horizontal.


			


			Se a demanda versa sobre um pedido de indenização por danos materiais, o julgador deverá se debruçar sobre os fatos narrados e apreciar todos os meios de prova para decidir sobre a responsabilidade civil de alguém em relação ao pedido feito no processo.


			Ocorre, mesmo sem todo o aprofundamento e a análise sobre as provas e os argumentos trazidos pelas partes, há necessidade de uma imediata providência jurisdicional, sob pena de perecimento do direito ou até mesmo inutilidade do processo, caso não seja tomada uma providência naquele instante em que se requer a prestação jurisdicional. É a hipótese de se imaginar uma operadora de plano de saúde negando cobertura de atendimento a um segurado, que consegue comprovar o vínculo jurídico com tal operadora, e ainda demonstra o pagamento das três últimas mensalidades de seu plano, devidamente quitadas.


			Existem casos, portanto, nos quais não há tempo de se esperar o profundo conhecimento da causa, toda análise de alegações, fatos e, sobretudo, das provas que deverão ser produzidas pelas partes. Mesmo nessa hipótese, o juiz não pode deixar de decidir, justamente porque a própria Constituição assim determina e proíbe que o Judiciário se abstenha de julgar, tudo em nome do princípio constitucional da indeclinabilidade de jurisdição. Uma vez apresentada uma causa para julgamento, deverá o Poder Judiciário julgar, ainda que seja para dizer que não existe direito a ser tutelado naquela hipótese.


			Esse é o juízo de cognição sumária, que se revela por meio das famosas liminares concedidas, muitas vezes deferidas logo no início do processo, ainda antes de o réu tomar conhecimento da demanda (art. 300 do CPC).


			Assim, está-se diante de duas situações: a primeira em que há tempo para se analisar todo contexto para promover a tutela jurisdicional, após análise acurada de tudo, de todas as provas e fatos. Esta chamaremos de cognição exauriente ou plena. Já a segunda, em que o julgador precisará decidir diante da urgência e, sobretudo, analisando apenas um arremedo, um indício de prova, uma ou algumas evidências trazidas por uma das partes, chamaremos de cognição sumária, baseada na probabilidade da existência do direito, diante dos argumentos, das alegações e dos documentos ainda não analisados profundamente e nem cotejados junto às demais provas, que deverão ser produzidas no decorrer do processo.


			Por fim, e ainda no âmbito da cognição vertical, deve ser mencionada a cognição rarefeita ou superficial, que é aquela tão tenra que nem parece cognição, pois se baseia em juízo de verossimilhança, naquilo que parece ser verdade. O exemplo dessa cognição escassa é o processo de execução, o qual se inicia a partir da constatação de que, junto à petição inicial, foi apresentado documento previsto na legislação processual como capaz de instaurar a demanda executiva,2 chamado de título executivo. Da mesma maneira, deve-se dizer que também é rarefeita a cognição realizada na ação de alimentos, regida pela Lei n° 5.478/1968, na qual se observa que, juntada a comprovação da certidão de nascimento, obrigatoriamente, o juiz deverá fixar verba alimentar em favor do alimentado, estando a cognição bastante limitada e afeita ao juízo de verossimilhança, que se refere à mera aparência de verdade das alegações e dos fatos.


			Assim, a cognição é a atividade comum ao processo judicial, podendo alternar-se entre plena, sumária ou rarefeita, mas que está sempre presente na atividade jurisdicional.


			
1.3	As Questões no Processo


			O processo, como também o procedimento arbitral, apenas é instaurado quando há uma disputa entre as partes envolvidas, que não pôde ser solucionada de forma consensual. Além disso, deve-se observar que, salvo nas hipóteses dos procedimentos de jurisdição voluntária,3 não existe processo ou arbitragem sem litígio e, portanto, sem matéria contraditória disputada entre as partes.


			O objeto da cognição são as questões, sendo que se deve definir as questões como verdadeiras controvérsias sobre determinados pontos.


			As questões, portanto, são as grandes indagações e controvérsias que gravitam em torno do processo e que precisam ser resolvidas e definidas ao longo de sua tramitação. São trazidas pelas partes como necessárias à solução das controvérsias.


			Existem questões que devem ser resolvidas porque constituem fundamentos para resolução de outras questões, e existem aquelas que, por si, devem ser resolvidas porque constituem o próprio problema posto para solução em juízo. As primeiras são resolvidas de forma incidente, e as segundas constituem a questão principal do processo.


			Assim, as questões principais compõem o objeto principal do processo, o seu mérito, correspondendo à pretensão deduzida no processo. As questões principais são aquelas que só podem ser examinadas após a resolução das questões prévias.


			


			As questões podem ser de duas espécies: prévias e principais. As questões prévias são aquelas que devem ser resolvidas antes de outra, sendo um antecedente lógico. Elas podem ser de duas formas: preliminares ou prejudiciais.


			As questões preliminares são aquelas que não exercem influência no conteúdo principal do processo (o mérito do processo), sendo que sua solução implica saber se o mérito será ou não analisado. Essas questões impedem, portanto, a análise do mérito, mas não influenciam no julgamento do mérito do processo.


			As questões preliminares são aquelas previstas no art. 337 do CPC, podendo-se destacar as matérias relativas à competência (absoluta ou relativa), à existência de coisa julgada, à convenção de arbitragem, à representação processual, dentre outras.


			As questões prejudiciais são aquelas cuja solução influencia na resolução da questão principal. Observe que aqui o termo não é impedir, mas, sim, influenciar. Para resolver o mérito do processo, a questão prejudicial deve ser resolvida, sendo que o seu resultado irá influenciar na forma como o mérito será resolvido. Um exemplo é o caso em que uma ação é proposta visando o cumprimento de uma cláusula de um contrato, no entanto, é alegada a invalidade do referido contrato. Nesta hipótese, caso seja considerado que o contrato é válido, automaticamente, passa-se a analisar a demanda considerando o inadimplemento contratual, mas, caso o entendimento seja pela invalidade do contrato, por óbvio, a demanda será julgada improcedente, considerando a inexigibilidade de contrato nulo.


			Outro exemplo clássico relativo à questão prejudicial é a hipótese em que um menor, representado por sua mãe, ajuíza uma ação pretendendo a fixação de verba alimentar (alimentos) em face do suposto pai. Em sede de defesa, na contestação, o suposto pai nega ter tido conjunção carnal com a mãe do menor, negando, portanto, a paternidade. Ora, nesta hipótese, a depender do resultado do exame relativo à paternidade, ou se fixam alimentos se o réu for pai, julgando-se pela procedência dos pedidos, ou, caso não seja o pai, julga-se improcedente o pedido de fixação de verba alimentar.


			A questão da paternidade irá influenciar no julgamento do mérito do processo, mas não vai impedir o seu julgamento.


			Observe-se que essa questão prejudicial pode ser suscitada no mesmo processo em que se analisa a questão principal, como ela também pode ser objeto principal de outro processo, mas necessária para solução do primeiro processo.


			Necessário observar, ainda, que em algumas situações as questões prejudiciais ganham status de principal, e sua resolução se dá em conjunto com a questão principal. A questão prejudicial ganha status de principal.


			
1.3.1	Coisa Julgada sobre Questão


			Primeiramente deve ser dito que coisa julgada é a proteção que uma decisão ganha quando sobre ela não cabe mais recurso ou impugnação, de forma a estabilizar a relação jurídica trazida no processo. A coisa julgada é uma das formas de estabilização do processo, uma vez que garante segurança jurídica com relação ao tratamento jurídico que precisa ser dado ao caso concreto.


			A partir do momento em que é atribuída a força protetiva da coisa julgada, a decisão não poderá ser alterada de forma ordinária, mas somente em situações especialíssimas e por meio de uma ação própria, a denominada ação rescisória. A ação rescisória está prevista na legislação processual, cujos motivos que a desafiam estão previstos no art. 966 do CPC.


			Diante dos pressupostos da formação da coisa julgada, não há dúvidas de que se forma coisa julgada em relação ao objeto principal do processo, mas perquire-se sobre a formação da coisa julgada em relação às questões prejudiciais. Importante o enfrentamento desse tema.


			Sob a égide do Código de Processo Civil anterior, havia a ação declaratória incidental, já não mais prevista expressamente no ordenamento atual, pois o código vigente trouxe solução para que a questão prejudicial ganhe força de coisa julgada. Nestes termos, o art. 503 do CPC prevê que a questão prejudicial, resolvida no bojo do processo, deverá estar correlacionada com questão principal e também ser necessária à resolução desta.


			A resolução da questão prejudicial deve ser necessária à resolução da lide principal, pois se for uma questão lateral, que não tenha importância para a resolução da lide principal, um obiter dictum não fará coisa julgada.


			Uma questão prejudicial pode até ser importante para a solução da lide, mas não ser necessária para tal resolução, justamente quando se poderia chegar ao mesmo resultado com ou sem a sua resolução. Neste caso, até em razão dos termos do inciso I do § 1° do art. 503 do CPC, a decisão da questão prejudicial somente ganhará proteção da coisa julgada se sua resolução for efetivamente necessária à resolução da questão principal.


			Além disso, o código traz as condições, as premissas nas quais a resolução da questão prejudicial ganhará proteção da coisa julgada:


			


			

					se ela for necessária à resolução da questão principal, ou seja, do objeto do processo;


					se tiver havido contraditório pleno, de forma que as partes tenham efetivamente participado do processo com suas alegações e teses, de forma que no caso de revelia não haverá coisa julgada;


					se o juiz for competente para decidir tanto sobre a questão principal quanto sobre a questão prejudicial.


			


			Assim, existem requisitos próprios para que a questão prejudicial possa ser decidida com força de coisa julgada, estabilizando, em relação às partes, matéria que, embora não seja objeto principal do processo, é pressuposto lógico para sua solução.


			
1.4	Resumo: Processo de Conhecimento


			Objetivo


			

					Produção de uma sentença de mérito, declarando a existência ou a inexistência de um direito material.


					A sentença pode levar a condenação ou (des)constituição de direitos.


			


			Atividade Central: Cognição


			

					
É o processo de análise das alegações e das provas trazidas pelas partes.


					Permite que o juiz conheça os fatos e aplique corretamente o direito ao caso concreto.


			


			Tipos de Procedimento


			

				

					

					

				

				

					

							

							


							Tipo de Procedimento


						

							

							Características


						

					


				

				

					

							

							Procedimento Comum


						

							

							Padrão para causas sem procedimento específico. Tem ampla liberdade probatória. Aplicável a todos os casos, inclusive subsidiariamente aos procedimentos especiais.


						

					


					

							

							Procedimento Especial


						

							

							Voltado à tutela específica conforme a natureza do direito discutido. Busca maior efetividade e tem estrutura mais objetiva.


						

					


				

			


			


			Planos da Cognição


			

				

					

					

					

				

				

					

							

							Plano da Cognição


						

							

							Definição


						

							

							Exemplo


						

					


				

				

					

							

							Horizontal


						

							

							Abrange alegações, defesas e institutos jurídicos levados ao processo.


						

							

							Alegação de prescrição, rompimento de nexo causal etc. No processo possessório, é vedado discutir domínio.


						

					


					

							

							Vertical


						

							

							Refere-se ao aprofundamento na análise de um dos temas trazidos no plano horizontal.


						

							

							Ex.: Indenização por danos, onde se analisam profundamente os fatos e as provas.


						

					


				

			


			Formas de Cognição


			

				

					

					

					

				

				

					

							

							Tipo de Cognição


						

							

							Características


						

							

							Exemplos


						

					


				

				

					

							

							Plena (Exauriente)


						

							

							Análise completa das provas e das alegações.


						

							

							Julgamento após a fase de instrução.


						

					


					

							

							Sumária


						

							

							Decisão urgente, com análise parcial. Baseada em indícios.


						

							

							Liminares concedidas no início do processo  (art. 300, CPC).


						

					


					

							

							Rarefeita


						

							

							Decisão com base na verossimilhança (aparência de verdade). Pouca cognição.


						

							

							Processos de execução ou ação de alimentos com documentos mínimos.


						

					


				

			


			Conclusão


			A cognição é indispensável no processo judicial e se apresenta de forma variável:


			

					
Plena, sumária ou rarefeita – dependendo da urgência, da complexidade e da natureza do direito envolvido.


			


			


			As Questões no Processo


			Natureza das Questões


			

					O processo e a arbitragem só existem diante de litígio – uma disputa real entre as partes.


					As questões são os pontos controvertidos que precisam ser resolvidos.



			


			Classificam-se em:


			

					
Incidentes: necessárias para resolver outras questões.


					
Principais: objeto central do processo, o mérito.


			


			Classificação das Questões


			

				

					

					

					

				

				

					

							

							Tipo


						

							

							Definição


						

							

							Exemplo/Impacto


						

					


				

				

					

							

							Questões Prévias


						

							

							Devem ser resolvidas antes das principais. Subdividem-se em: preliminares e prejudiciais.


						

							

					


					

							

							Preliminares


						

							

							Não influenciam o mérito, mas podem impedir sua análise.


						

							

							Incompetência, convenção de arbitragem, coisa julgada (art. 337 do CPC).


						

					


					

							

							Prejudiciais


						

							

							Influenciam diretamente o julgamento do mérito.


						

							

							Validade de contrato; paternidade em ação de alimentos.


						

					


				

			


			 


			Uma questão prejudicial pode ser julgada no mesmo processo ou em outro processo, mas deve ser resolvida para que o mérito seja decidido corretamente.


		
	Coisa Julgada sobre Questão


			Conceito


			


			

					
Coisa julgada: proteção conferida a uma decisão judicial quando não cabe mais recurso.


					
Tradicionalmente: só se aplica ao objeto principal da ação.


					
Atualmente (art. 503 do CPC): pode abranger questões prejudiciais, desde que atendam a certos requisitos.


			


			Requisitos para Coisa Julgada sobre Questão Prejudicial


			

					A questão seja necessária à resolução do mérito (não apenas acessória).


					Haja contraditório pleno – participação efetiva das partes. 


					O juiz seja competente para julgar tanto a questão principal quanto a prejudicial.


			


			Se a questão prejudicial não atender a esses requisitos, não ganhará proteção da coisa julgada.


			


			

				

						1	 Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa. Disponível em: https://michaelis.uol.com.br/busca?r=0&f=0&t=0&palavra=cogni%C3%A7%C3%A3o.



						2	 Deve-se entender demanda executiva como o procedimento no qual, por ordem judicial, os bens do devedor (valores disponíveis em conta corrente, veículos, imóveis, joias etc.) são penhorados, avaliados e leiloados para satisfazer uma obrigação de pagar quantia certa. Neste procedimento, por ordem judicial, o patrimônio do devedor responde pela execução, tornando-se dinheiro para pagamento do valor objeto da execução.



						3	 Os procedimentos de jurisdição voluntária são aqueles em que não há litígio, mas, sim, a atuação do Estado-Juiz para chancelar determinados atos da vida. Por exemplo, o divórcio consensual é um procedimento no qual as partes não disputam bens jurídicos, mas somente submetem a sua demanda a juízo como forma de extinção do vínculo conjugal, porque assim a lei determina como uma das formas de se realizar tal extinção.



				


			


		




		

			
CAPÍTULO 2: FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO


			
2.1	Formação do processo


			Necessário observar que o processo começa por iniciativa da parte, nos termos do art. 2° do CPC, rompendo-se a inércia do órgão julgador, que não pode tomar por si o julgamento das demandas que chegam ao seu conhecimento por outros meios que não sejam pelo próprio processo.


			O processo, portanto, é o procedimento pelo qual o pedido da parte, por via da petição inicial, é apresentado em juízo, de forma que a atividade jurisdicional deve ser sempre provocada.


			O jurisdicionado deve acionar o Poder Judiciário para que julgue a sua demanda. Ainda que o juiz se depare com o descumprimento da lei e a violação de um direito, não pode se antecipar e iniciar o procedimento para dirimir, de ofício, um conflito instaurado. Necessário destacar, no entanto, que a própria legislação poderá prever as hipóteses em que o juiz atuará de ofício.


			Esse rompimento da inércia acontece, justamente, com a apresentação da petição inicial, que constitui, exatamente, o instrumento pelo qual o autor da ação provoca a atividade jurisdicional e marca o início do processo com a propositura da ação, por meio do protocolo da petição inicial (art. 312 do CPC).


			


			Rompida a inércia, o processo seguirá rumo à sentença por impulso oficial, o que ocorre por meio dos despachos do juiz. Importante esclarecer que despachos são atos praticados pelo juiz no processo que não tem cunho decisório, mas somente o objetivo de promover, regularmente, a marcha processual rumo à sentença, nos termos do art. 203, § 3°, do CPC


			Nas palavras do Professor português António Júlio Cunha, o


			detonador da atividade jurisdicional é o exercício do direito de acesso ao tribunal e do direito de ação, ficando, então, o Estado obrigado a responder à pretensão de tutela... a consagração constitucional do direito de acesso aos tribunais e do direito de ação traduz, inquestionavelmente, um pilar fundamental dos sistemas jurídicos democráticos (Cunha, 2015, p. 41).


			É o acesso à justiça, fundamental para manutenção e preservação dos valores e princípios democráticos. Aliás, nas palavras da Professora Ada Pellegrini, pode ser definido como “... aquele que gera acesso à ordem jurídica justa, por intermédio de uma tutela adequada que solucione os conflitos e leve à pacificação social” (Grinover, 2016, p. 75).


			Assim, o momento do início do processo é o momento do protocolo da petição. Nestes termos, forçosa é a conclusão de que, mesmo antes da citação do demandado, já existe processo. Neste sentido, necessário observar que existem casos em que a sentença é proferida mesmo antes da citação do réu. Se não houvesse processo antes da citação do réu, como se poderia dizer que uma sentença havia sido proferida? Tem-se sentença justamente porque há processo, mesmo sem a citação do réu.


			O simples protocolo da petição inicial, marcando o momento da propositura da ação, gera também alguns efeitos para as partes, como o início do estado de litispendência em relação ao autor da demanda (estado de pendência de processo) e a incidência de correção monetária sobre os valores discutidos no processo (Lei n° 6.899/1981, art. 1°, § 2°).


			
2.2	Suspensão do processo


			Pode-se conceituar a suspensão do processo como a paralisação total e temporária do processo. Por motivo plenamente justificado na legislação processual, o processo é paralisado temporariamente por acordo entre as partes ou por determinação legal para que alguma providência seja realizada.


			A fonte das paralisações processuais está prevista no CPC, no art. 313, no entanto, necessário observar que existem outras hipóteses de suspensões espalhadas pelo código e que devem ser notadas de igual forma das previstas de forma típica no referido dispositivo.


			Assim, além das hipóteses previstas no art. 313 do CPC, que serão aqui estudadas, deve-se observar que também configuram hipóteses de paralisação a instauração do incidente da desconsideração da personalidade jurídica (art. 134, § 3°, do CPC); a atribuição de efeito suspensivo ao oferecimento de impugnação ao cumprimento de sentença (art. 525, § 6°, do CPC); a propositura de oposição, nos termos do parágrafo único do art. 685 do CPC; e a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos à execução, nos termos do art. 919, § 1°, CPC. Assim, deve-se notar que a legislação extravagante também traz a previsão de efeito suspensivo aos procedimentos em curso, não se podendo imaginar que a suspensão do processo decorre apenas de previsões constantes do código em vigor.


			


			Estudando o art. 313 do CPC, depara-se com 10 incisos, que representam steps no processo, paralisações estratégicas e necessárias no procedimento.


			O inciso I do art. 313 do CPC revela que o processo é suspenso “pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu procurador”.


			Na hipótese de morte da parte, é cabível a habilitação dos sucessores do falecido, nos termos do art. 689 do CPC.


			No entanto, se não for apresentada a habilitação, ao ser informado da morte, o juiz deverá determinar a suspensão do processo, sendo que, se o falecido for a parte autora, o juiz procederá à intimação do espólio, sucessores ou herdeiros para que promovam a habilitação nos autos, no prazo que designar, sob pena de extinção do processo sem resolução do seu mérito.


			Ao contrário, se o falecido for o réu, o juiz determinará a suspensão do processo pelo prazo mínimo de dois e máximo de seis meses, para que a parte autora promova a citação do espólio, sucessor ou herdeiros. Nesta hipótese, citados os herdeiros, sucessores ou espólio, e não apresentada manifestação, o processo seguirá rumo à sentença.


			Deve-se observar que existem direitos intransmissíveis, como nas hipóteses de direitos personalíssimos, a exemplo da ação de divórcio em que o(a) autor(a) falece antes da sentença, caso em que a outra parte assumirá, a partir do óbito do consorte, o estado civil de viúvo(a). O direito ao divórcio tem natureza potestativa. Sendo este um direito personalíssimo, seus herdeiros não terão legitimidade para continuar como partes do processo, devendo ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IX, do CPC.


			


			Quando se fala ainda de morte das partes, deve-se também ter em mente que extinção da pessoa jurídica deve ser equiparada à morte das partes, para todos os fins de suspensão do processo.


			Tratando-se de morte do procurador, o juiz determinará que a parte constitua novo mandatário, no prazo de 15 dias, nos termos do § 3° do art. 313 do CPC. Caso o procurador falecido seja o advogado do autor, e se ele não nomear novo mandatário, o processo será extinto sem resolução do mérito. No entanto, tratando-se do advogado do réu e se ele não nomear novo procurador no prazo de 15 (quinze) dias, o juiz deverá ordenar o prosseguimento do processo à revelia do réu.


			No caso de morte ou perda de capacidade do representante legal, deverá ser aplicada a previsão do art. 76, CPC. Nestes termos, estando o processo na instância originária, o juiz suspenderá o processo e designará prazo razoável para que seja sanado o vício. Caso não sanado o vício pelo autor no prazo assinado, o processo será extinto. No entanto, se a providência couber ao réu, ele será considerado revel. Por fim, caso a providência caiba ao terceiro, a consequência será aquela determinada ao polo da ação que ocupe.


			No caso de morte ou perda da incapacidade do representante legal, estando o processo na esfera recursal, se a providência não cumprida couber ao recorrente, o recurso não será conhecido pelo relator, mas se a providência não cumprida couber ao recorrido, será determinado o desentranhamento das contrarrazões.


			O inciso II do art. 313 do CPC traz como hipótese de suspensão a convenção das partes. Trata-se de um negócio jurídico processual típico previsto no art. 190 do CPC, que independe de homologação pelo juiz. A decisão judicial, neste caso, tem apenas natureza declaratória, de forma que a suspensão tem eficácia desde a celebração do negócio. A suspensão por convenção é um direito das partes, sendo que o juiz irá apenas aferir a validade do respectivo negócio.


			Além disso, a suspensão do processo por convenção das partes deverá respeitar o limite temporal de seis meses, nos termos do § 4° do art. 313 do CPC.


			A terceira hipótese de suspensão do processo é pela arguição de impedimento ou de suspeição. As hipóteses de impedimento estão previstas no art. 144 do CPC, já as hipóteses de suspeição estão previstas no art. 145 do CPC, sendo que tais incidentes são sempre de competência dos tribunais, de forma que, até que sejam devidamente resolvidos, o processo não poderá seguir enquanto não superado o suposto vício suscitado, que teria o condão de também viciar a possível decisão proferida por juiz suspeito ou impedido.


			O inciso IV do art. 313 do CPC prevê como hipótese de suspensão a admissão do incidente de resolução de demandas repetitivas. Tal incidente é um dos mais importantes procedimentos de uniformização de jurisprudência da atualidade processual e é cabível quando houver multiplicidade de demandas que versem sobre a mesma matéria de direito, de forma a haver risco de julgamentos contraditórios, pondo em risco a segurança jurídica, a igualdade de tratamento entre os jurisdicionados que litigam em demandas que versem sobre a mesma causa de direito. Em razão da necessidade de julgamento uniforme sobre a mesma matéria, os processos deverão permanecer suspensos para que, sobre o referido tema, sobrevenha a decisão do incidente, que deverá ser aplicada de maneira uniforme a todos os processos que versem sobre o mesmo assunto, sejam processos atuais ou futuros.


			


			O processo também será suspenso, nos termos do inciso V, alínea a, do art. 313 do CPC, quando a sentença de mérito depender do julgamento de outra causa ou declaração de existência ou inexistência de relação jurídica, que é o objeto principal de outro processo pendente. Isso quer dizer que existem dois processos tramitando, e um deles necessita da solução do mérito do outro processo para que o seu também seja solucionado, partindo da premissa estabelecida no primeiro processo referenciado.


			Essa é a hipótese da suspensão prejudicial ou, melhor dizendo, seria a hipótese de “dependência lógica” de um processo por outro. Aliás, essa relação entre os dois processos faz com que eles sejam categorizados como conexos, nos termos do art. 55 do CPC.


			A duração da suspensão para essa hipótese de suspensão está limitada ao prazo de um ano, nos termos do § 4° do art. 313 do CPC.


			O inciso V, alínea b, do art. 313 do CPC prevê que ocorrerá a suspensão do processo quando a sentença tiver de ser proferida somente após a verificação de determinado fato ou a produção de certa prova requisitada a outro juízo. Na realidade, essa suspensão é imprópria, já que o processo não precisará ficar inteiramente parado enquanto aguarda a decisão a ser proferida em outro processo, uma vez que poderão ser praticados atos processuais que não necessitam da verificação de fato ou produção de provas em outros autos. Em nome da celeridade, tais atos processuais poderão ser praticados sem prejuízo da necessidade da solução da questão lateral.


			Necessário observar que o art. 377 do CPC, aplicando o art. 313, V, b, prevê que a carta precatória, a carta rogatória e o auxílio direto suspenderão o julgamento da causa quando, requeridas antes do saneamento do processo, a prova neles solicitada for imprescindível.


			Nessa hipótese, a suspensão do processo também deverá durar até um ano.


			Outra hipótese de suspensão do processo decorre do motivo de força maior, sendo interessante observar que, até a pandemia de COVID-19, as hipóteses de força maior, assim como as de casos fortuitos eram, praticamente, suposições desajustadas à realidade da maior parte dos operadores do Direito, abrangendo hipóteses absolutamente pontuais e relativas a chuvas torrenciais, queda de energia ou sistêmica. Assim, suspensões longas de processo eram remotas, salvo aquelas derivadas, por exemplo, de rompimento de barragens ou outros acidentes significativos.


			O CPC prevê também, como hipótese de suspensão do processo, quando for discutir fatos ou acidentes de navegação de competência do Tribunal Marítimo, previstos na Lei n° 2.180/1954.


			Antes de melhor explicar tal hipótese de suspensão, necessário esclarecer que os tribunais marítimos são auxiliares do Poder Judiciário, não são exatamente tribunais com função jurisdicional, mas apenas investigativas e determinativas no que concerne aos esclarecimentos acerca de fatos e acidentes de navegação.


			Assim, quando uma demanda depende de esclarecimentos, cuja apuração ficou a cargo do tribunal marítimo, o processo deverá ser suspenso, já que o julgamento por este tribunal tem caráter técnico quanto aos fatos e acidentes de navegação.


			Na versão original do CPC, essas eram as causas de suspensão do processo, aliadas a outras previstas em outras partes afastadas do próprio código ou na legislação extravagante (inciso VII do art. 313 do CPC). No entanto, meses após o início da vigência do código, veio a Lei n° 13.363/2016, que trouxe, em nome da solidariedade social, mais duas hipóteses de suspensão do processo, nos incisos IX e X do art. 313 do CPC, em razão da maternidade por parte das advogadas ou paternidade por parte dos advogados, desde que atuem como única patrona ou único patrono da parte.


			No caso da advogada que se torna mãe, o processo ficará suspenso pelo prazo de 30 dias, a partir da data do parto ou da concessão da adoção.


			Já para os advogados que se tornam pais, o prazo de suspensão dos autos é de oito dias.


			O processo suspenso em razão das causas acima estudadas deverá ficar parado, sendo que, havendo necessidade de providências urgentes, o juiz poderá determinar medidas urgentes para evitar dano irreparável. No entanto, fica vedada a atuação nesta hipótese ao juiz a quem foram arguidos o impedimento e a suspeição, como também dito acima.


			Existem ainda ações cíveis que dependem da apuração de fatos na justiça criminal e, por isso, o processo, nos termos do art. 315 do CPC, poderá ser suspenso para que, após a apuração da justiça criminal, o processo civil possa continuar à luz dos elementos colhidos na justiça criminal. Trata-se da ação civil ex delicto, ou seja, de fato decorrente de crime.


			Ressalte-se que a ausência de materialidade delitiva ou de autoria no processo penal levará também à improcedência da ação civil.


			Na realidade, o art. 315 do CPC trata de nada mais que um caso do art. 313, V, do CPC.


			Na hipótese de necessidade da apuração criminal para instruir o processo cível, que pode ficar suspenso em razão da prejudicialidade, a suspensão será cessada caso a ação penal não seja proposta no prazo de até três meses da referida suspensão, sendo que a apuração dos fatos caberá ao próprio juiz cível (art. 315, § 1°, do CPC), com análise incidental (incidenter tantum) do fato típico como elemento necessário à análise da questão posta.


			Caso, no entanto, seja proposta a ação penal, o processo cível poderá ficar suspenso pelo prazo máximo de até um ano, sendo que, caso ultrapassado o referido prazo, caberá ao juiz cível, de igual forma, a análise da questão posta.


			2.3	Extinção do Processo


			A extinção do processo é justamente um fato que encerra a prestação jurisdicional, sendo que tal encerramento pode acontecer de forma ordinária, normal, ou de forma anômala, na qual o encerramento ocorrerá sem o julgamento do mérito do processo.


			O ato processual que extingue o processo é chamado de sentença (art. 316 do CPC), sendo que o próprio direito positivo o conceitua como “pronunciamento por meio do qual o juiz, com fundamento nos arts. 485 e 487 põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem como extingue a execução”, nos termos do art. 203, § 1°, do CPC.


			A procura pela prestação jurisdicional decorre da falta, da perda ou da necessidade de um bem da vida ou da intervenção ou chancela estatal para uma alteração ou constituição de direitos. Assim, o que o jurisdicionado procura é justamente um bem da vida, e encerrar o processo sem decidir se o jurisdicionado possui ou não direito a esse bem é promover o seu encerramento de forma anormal, anômala.


			


			É nesse sentido que merece destaque o Princípio da Primazia da Decisão do Julgamento do Mérito do processo, que consiste na orientação de que tudo deve ser feito no processo para que o seu mérito seja julgado. Se o juiz puder sentenciar um processo resolvendo ou não o mérito do processo, deverá fazê-lo julgando o seu mérito, solucionando o conflito de interesse, evitando que um novo processo seja instaurado sobre o mesmo tema e que se perca mais tempo sem a solução de uma demanda. Lembre-se de que um dos objetivos principais do processo é a pacificação social.


			O Princípio da Primazia da Decisão de Mérito do Processo vem estampado em várias passagens do Código de Processo Civil, devendo ser destacados os arts. 4°, 6°, 317e 488 do CPC.


			O art. 4° do CPC prevê que as partes têm o direito de obter a solução integral do mérito do processo em prazo razoável de duração. Percebe-se que a duração razoável do processo se refere à solução integral do mérito, ou seja, a entrega da solução acerca do que foi submetido a juízo.


			De forma mais clara, o art. 6° do CPC se refere à decisão de mérito justa e efetiva, que deve ser produzida em tempo razoável, por força da cooperação das partes no processo e, neste ponto, o Princípio da Primazia da Decisão de Mérito fica mais claro, ao lado da previsão de processo justo e efetivo.


			O conceito de processo justo é muito importante para a estruturação do Direito Processual Civil contemporâneo, à medida que não se concebe por processo justo aquele que apenas respeitou toda liturgia processual, mas não reconheceu o direito que deveria ter conhecido ou reconheceu aquilo que não deveria ter reconhecido. Além disso, não se concebe como justo o processo que, apesar de ter respeitado toda a liturgia, reconheceu o direito da parte muitos anos depois da violação. A tutela jurisdicional deve ser justa, efetiva e adequada. A professora Ada Pelegrini Grinover trouxe o ensinamento do que seja essa tutela jurisdicional comentada:
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